
PORTARIA 01612023.GP/CMP

DECLARA PONTO FACULTATIVO NA
CÂMARA MT,INICIPAL DE
PORTALEGRE/RN NO DIA 08 DE
SETEMBRO (SEXTA-FEIRA) QUE SUCEDE
O FERIADO NACIONAL DA
INDEPENDÊNCIA DO BRASIL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições e competências dispostas no Regimento
lntemo da Câmara Municipal.

RESOLVE:

Art.l'- Decretar ponto facultativo, no âmbito da Câmara Municipal, no dia 08 de setembro
(sexta-feira) de 2023, que sucede o feriado de 07 de setembro, Independência do Brasil.

Parágrafo único - A 6" Sessão Ordinríria do 2o período legislativo fica transferida para o dia 06
(quarta-feira) de setembro de 2023.

Art.2o - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PoÍalegre,/RN, 05 de setembro de2023.
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FEDERÁÇ1\O DAS CAMARÀS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIÂ OI6/2023 -GP/CMP

DECLARÁ PONTO FACULTATIVO NA CÀMARA
MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN NO DIA 08 DE
SETEMBRO (SEXTA-FEIRA) QUE SUCEDE O
FERIADO NACIONAL DA INDEPENDÊNCIA DO
BRASIL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE,
ESTÂDO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições e
competências dispostas no Regimento Interno da Câmara
Municipal,

RESOLVE

Art.le - Decretar ponto facultativo, no âmbito da Câmara Municipal,
no dia 08 de setembro (sexta.feira) de 2023, que sucede o feriado
de 07 de setembro, Independência do Brasil.
Parágrafo úrico - A 6a Sessão Ordinária do 2o período legislativo
fica transferida para o dia 06 (guarta-feira) de setembro de 2023.

Ârt.2p - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicaçào.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Portalêgre/RN, 05 de setem-bro de 2023

Márcio José Pereira de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
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